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Prefeitura Municipal de Jardim«
GOVERNO MUNICIP ~--

ANEXO IV <3G 
MINUTA DO CONTRATO FLS: ·-r1:r-:~- · 

Contrato que entre si celebr , de ut lado_ aÍI -~- r:" · 
M .. 1 d J d' d (//f ,J I C~-' - .... unrc1pa e ar 1m, e o outr .. ,~::;;!..ê. ......... ,.,wA~,1 , 
para o fim que nele se declara. · - · 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJi~~ 
Sob on.º 07.391.006/0001-86 t · d () S t · /F d· M · · 1 d .. ..,.,-j. _ .. , . , a raves a o ecre ana un o unrc1pa e ................................. , n~~~:~t-9 

_ -~presentada( o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr( a). .. ....................................... :;~*J~f.:~.~ ·· 
· ,,residente e domiciliado( a) na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro,laflo 

.................................................................... , estabelecida na .................................................. , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º .................................. e CGF sob o nº ................................. , neste ato represe(ltad~ 
pelo(a} Sr(a). .. ................................................. , portador(a) do CPF nº ....................................... , ap~~às 

<,q~po_m_ iR~da de CO~TRA T ~D~, resolvem firmar o presenté'Co_ntrato, tendo em vista o _resultad_o da t!~t!âtt~. 
"na tnqdalrdade Pregao Eletronrco nº 2022.03.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8:~/9~e 
'd~-Lei nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. -,,.~~ ,: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.03.28.2, de acordo com a ~gt -Elº 

,__,a:666/93_,. Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/19, devidamente homologado pelo(cijt~f~ · 
.. »'=· ... : .. ···:: ....................................... , Ordenador(a) de Despesas do(a) ......................................... . 

.. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO ,, 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de veículo NOVO, tipo furgão adaptado ·''pãrà 

_ambulância tipo B, de primeiro uso, com o primeiro emplacamento em nome do Município, destin. · · . 
,;'atêndirnento das necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jardim/CE, conforme espec1 
.,.~onstantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, confomne 

discriminado no quadro abaixo: 

.CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANQ61R02~i\. 
... ~- ~"<.'-'. . •• • .-"!! ~,.~. 

· · 3,1 -O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). .., -~-·-
. ·3;2·- ó valor do presente contrato não será reajustado. · 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde:"tj.ue
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financejro inicial do contrato, na hipótese de sobr~\/i[em 

,:fatos_ imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impe~í·§1-~lfà· 
:.-~~~cução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando,~l~.a. 
económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93'; · 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. _ 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento forrrtáf a 
Agministr_ação Municipal solicitando o reequilíbrio econômiGo-financeiro do(s) preço(s) do item(ns).,__qU~1.$~ 

,.:ft~er{err1)~necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedi()'~; 
.:~a~offlpanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a{fqt? 

da contrata'ção ê da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo'; 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, d9f-&rt· 

_61_._ da Lei nº 8.666/93. - ~ , ~;:,;~;~:-t~;r. 
, __ ,_, - " J ' ,. >:'!t f~\'f: -
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Prefeitura Municipal de Jardim: 
GOVERNO MUNICIPAL __ .,_;:*t'i> .. 

CNPJ nº· 07. 391. 006/0001- 6 fj"·"~~~ -
-- -- - ·····-- · - FLs,-i}---c'r 

CLÁUSULA QUARTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL -;;---- , · 
4.1 · O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de su ~lnatJrfu, ou ~-n ;;;t~_ 

.<iiecorrer 9 fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. a'1 {J.S;_\-:_.._ _ ~~'~ , 
-.. ~ 

--CLÁUSULA QUINTA· DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 · O veículo será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal contratan_te, 
devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva Ordem::kfe -
Çomprn, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA. ,_,_,,;;cª-'-1,,;,_~ 

·-.·-5;2 -~ O veículo deverá ser entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimélfb~&: 
·':'f€1Spectiva Ordem de Compra, emplacados/licenciados em nome do Município de Jardim/CE, sendo toda~ 

despesas de responsabilidade da CONTRATADA. · - -· 
5.3 · O veículo deverá ser entregue em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações, devendQ ... ~e,r. 
originais de fábrica e atender às determinações da legislação de trânsito brasileira. ,,_,,_ .• 
-~·~ · .º veículo deverá ser "NOVO", "O (zero) quil?~~tro~·, de pr~meiro uso, devendo obrigatoria~.t · :< 
·pri111e1ro- emplacamento ocorrer em nome do Murnc1p10 de Jardim/CE, com todas as despesas"~ o 

., .. 1teerrciam·e1Jto/emplacamento de responsabilidade da CONTRATADA, não sendo admitida transferêncía-;~2-~ 
(segundo) emplacamento ou qualquer outra situação que descaracterize a condição de veículo novo ou de 
primeiro uso. 
5.5 · Não será aceito veículo batido, arranhado, com peça_s trincadas ou sem funcionamento, ou aind~,q,ye 

, .. :-á{lresen~~ qualquer característica fora dos parâmetros exigidos neste Termo de Referência. '& .. fY~~ii~. 
_5;6 _ • .N.ão será aceita oferta de veículo de marca/modelo diferente do ofertado na proposta, safv() na 

:: oeorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do veículo nos moldes do contrato, devidam-erlfé 
comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito outro modelo que apresel)t_e 
qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo setor competente desde que mantiCfclo -
preço e demais condições do contrato. - . , ...... :.;{;_,.-i,.,_ 

-_:~~-sJ ~- O veículo será entregue em ótimo estado de limpeza,. em perfeitas condições de funcionamêJ!itõ''($$ 
-,:.üens n~rigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção para integridade de viQJGJ$ .. 

dÍspositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificantes: 
itens de arrefecimento e de ar condicionado e documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defei1Q,J:!~ 
carroceria ou pintura. -·- ·: 

c~-5._:~ -~ A ·contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o veículo caso sejam recusados oorc:tu~tQ 
:--mqtivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. --i;.~ '*\'f:-
: 5~9 '-A Con_tratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. ,~_,,f; · 

5;10 · O recebimento do veículo será efetuado nos seguintes termos: 
5.10.1 · Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo cor:m:'.~ 
_especificação; _ 

-:~~10._2 · ~efinitivamente, ~pós verificação da conformidade êlo veículo, pelo setor responsável pela soJlt~ 
e·cons.e:quentemente aceitação. . . 

, 5~11 · O recebimento definitivo do veículo, não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanlô'àh 
vício oculto, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor. ·'";·:::.;,;; 

:--~·"> ~-í~;i!~~\~. 
· .. eLÁUSÜLA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS f\ .-

.. s:1 ·As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Munic previstos nà 
seguinte Dotação Orçamentária: 

~ ,\; .. " 
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Prefeitura Municipal de Jard~ 
GOVE~O MUNICIPAL 

CNPJ nº 07.391.006/0001-86 

\. Q_r~gã_o--+'~U_ni_d._O~r~.--+-~~~~-P_r~o·_~_o~_t_iv_id_ad_e~~~~---+~~-E_le_m_en_to_d_e_D~es~p_es_a~---,-i 
01 02 10.302.0037.2.076.0000 4.4. . . o··,.., 

"•, 

:::ç~ÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO -·- "Jf _, ;:}•;.'.~~'1:;i 
,._-7,'J • o.pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, me saffn.EIDte, obede~às~§ 
::: .. requisições_, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corresp ndente ~rca~pel() 

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a di onibilida"flll de recu~sos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. "° , ~ \ ,l"rt·'· 
?.2 · Q pagamento será efetuado através de Transferência ªancária. 1 1 \. · -:/· 

:~~i~f~~~ 
CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

·:•-s;1 ·A Contratada para fornecer o veículo, objeto do futuro presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 ·Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento Contratual, Termo de Referência e do Ed[tal 
Convocatório. Y:ú_,,. 

_ ~: 1.2 • Responsabilizar-se pela perfeição do veículo objeto deste Contrato, sendo ainda respon~êY§~!q9f 
,~'.qtraisqu~ danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. . itlif :~\~ 
-'.::~,1.3 • :Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvid9s_.J1fl. 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Sociaf; -
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. ·"· '"\· 
8.1.4 • Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações po'r·;~fe 
"ª~~11midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. __ ,_'._§.~ ... r \'.~ :. 

__ ,8~1~$ · Eornecer com presteza e dignidade o veículo objeto deste Contrato. ~ - . 
;:.3;t6 -~ fntregar· no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da respectiva Orden'Hi~ 
Compra, o veículo requisitado pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo todas;,,'.as 
despesas com a entrega e o emplacamento/licenciamento de sua responsabilidade, sem quaisquer ônµs 

);i_qjcional para a CONTRATANTE. - :.:.~_i:;~~tB' 
.· a~1.1 -~ o' veículo deverá ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português "é'"êQíli.!:l 
·· rébção da rede de assistência técnica autorizada. · .,,,_,.~ " 
8.1.8 ·Trocar, as suas expensas, o veículo que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato 9e 
recebimento não importará em sua aceitação. ·"1l' 
~.1.9 ·.Efetuar a entrega do veículo em transporte adequado para tanto. 

-_:,,CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
·· s: 1 ·A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 • Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprifl1~Qt9 
dos prazos. " 1·>'' 

--~_9-•J.? -·Nqtificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) ob)~~Q~~~~! 
·;Contrato.·' -•:f!t· ,~,- · 
.;:,~,t3 .~ Ac~mpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratanfej .~ 

execução do objeto contratual. 
9.1.4 ·Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelac>P,ejp . 
. cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

~- ~ - -.. t:~!::~ ~~~~. 
--... -CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES --i~i·_:~~ 
· ·10.1 ·À Çantratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções do~rigos 86 a 88 diftei 
n' 8.666/93, e suas demais alterações. ~ \ 

'S- .• >;~,}-
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Prefeitura Municipal de Jardi~ 
~}-.:{:..';~-

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ nº -07.391.006/0001-86 

"fo.2 ~-O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a C ntratada às tfeguÍríte ·· 

~~:~rtência'. sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.• 8.666/93, p d.f,,\-~~, 
·-<~~~

1

:~~~~i:!~to das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; /:> ~~~,~-
-'J:J} .outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços ~trãfaµte.,-

desde que hão caiba a aplicação de sanção mais grave. · · · 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Re~.~l1~?
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 

)flêÍf.!.Jções fornecidas pela Contratante); ., ;:.,é~~.:,~. 
·.·àl"de t% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na presta~fó ~§ · 
,::,seíliiQOs ou. indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

bj de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual -total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidêncta,,~J.· 
c) de ()% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer servi p 

:-:rejeitado,.:caracterizando-se a recusa, caso a correção não-se efetivar nos 5 (cinco) dias que se se'· ,_. _, 
.. data da·comunicação formal da rejeição; ·· .. ·, . 
. , .. 11l - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municíp1Õ'1lé 

Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; . 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurãmm 
qs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoriqê.d§~y 

.. :,àpflcou a penalidade, depois do ressarcimento à Admini~tração pelos prejuízos resultantes e de~s~ite 
;;.d~corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança.judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perda~'!H~t 
tiver sofrido por ~ulpa da empresa Contratada. '~ .. ,. 

"-cJ:.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO ·_:~~~~~i~ ·' 
;:··H;1 ·"Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administratívã 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. . 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente:1:~ 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 

.. :J~conhecidos desde já os direitos da Administração, com refação as normas contratuais e as previs.ta ' .,, - · 
· ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. . ., . 
..,.11 .3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judiciâ'f'õü · 
EXtrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
1_ 1.3.2 .- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por .qualquer uma das partes; ., '".-'~~.-ir; 

· o:;i4:~~;.3 - .Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com·3.~í~-: 
.::.çl{asdeantecedência, sem ônus para ambas as partes. .: ..• ~ ;_ 
· 11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se senfft 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a anteced~Q'ii@ 
definida no subitem anterior. ··- ·" 

... : 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIP 

CNPJ n 9 -07.391.006/0001 6 ,~~ 

''cÜuSlJLA DÉCIMA SEGU~D~~ D~ ~L;~~~~ ~~;~T~:i:- - - . FLs:~~'i'; 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão e tuadas m~iante T~rmo 
Aditivo. "°MJ; C\./~t<::»\: 

,.~:-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO '.l~t.~~~~t 
·:J~~:t - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil ç!Q,,IU~.s 

subsequente ao de sua assinatura. -.. · :, . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS ·"c:c~·"-
_, 14.1 • Integram o presente contrato todas as peças que- formaram o procedimento licitatório, a.J)J~~~
<''apresent~da pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as:~fiartê'.' 
cHndependentemente de transcrição. ..~~~ :'· 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO ,-y.":;:-. .., 
15.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarc(cfê 

};~~d_im,, CE. ::I~~~l~-

.:.fyêlaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de ácoftlo 
.entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, ............................................... .. 

CONTRATANTE ~{ij:.~~{~ 
·i:;:f(~· :~" 

CONTRATADA 

· .. :'~STEMUNHAS: 
···f} ..... :". ................................................................... CPF ............................................. .. 

2) ................................................................................ CPF ................................................... . 
. ·~ '\,. 

:_~j;i,~~{~ : 

'.,~ 

',- ' 

'" ~··· 

Rua Le 

~-·· · . .,, -· ... -~ 


